
>»«l»t«toT"°^..d»

«k

.^».

^
^

\.
Suaratmciueta -' %P

n.\^<^J^ ^0<
Ofício C-n^ 132/2021

^|c?03i Guaratinguetá, 02 de agosto de 2021.

Envia Projeto de Lei Executivo n.°052/2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal submete à apreciação dessa Colenda Câmara

Municipal, o presente Projeto de Lei Executivo n^ 052/2021, que autoriza a Prefeitura Municipal

da Estância Turística de Guaratinguetá a conceder Direito Real de Uso à Organização Religiosa

Assembleia de Deus, no município da Estância Turística de Guaratinguetá e, dá outras providências.
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A Concessão de direito real de uso é o contrato pelo qual ^Administração
^

transfere o uso remunerado ou gratuito de terreno público a particular, como direttô real resolúvel,
.^

para que dele se utilize em fins específicos de urbanização, industrialização, edificação, cultivo ou
§

qualquer outra exploração de interesse social, nos termos do Decreto-Lell n° 271/1967,
;'l

posteriormente modificado pela Lei n^ 11.481 de 2007. Tal instituto também se encontra previsto
^

no art. 1225, XII do Código Civil. ||?
g
II

Neste mesmo sentido, dispõe a Lei Orgânica de Guaratinguetáíê
:;â

?ï
Art. 115 § 1°-O Município, preferentemente à venda ou à doação de seus bens

imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e

concorrência; a concorrência poderá ser dispensada por Lei quando o uso se destinar à

concessionária de serviço público e a Entidades Assístenciais, ou quando houver relevante interesse

público, devidamente justificado.

Nesta toada, o Município de Guaratinguetá promulgou a Lei Municipal n° 5.056

de 08 de abril de 2020, tratando da Regularização dos Imóveis Localizados nas Áreas Verdes ou

Institucionais ocupadas por Organizações Religiosas para a realização de suas atividades

finalísticas. Destaca-se:
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"Art. 1° Fica permitida, nos termos da presente Lei, e de acordo com o inciso Vil,

do artigo 180, da Constituição do Estado de São Paulo em seu § 3°, a regularização, por parte da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, dos imóveis localizados nas áreas

verdes ou institucionais ocupados por organizações religiosas para a realização de suas ativídades

fínalísticas, mediante compensação ao Poder Público Municipal, através da comprovada realização

de trabalhos sociais por meio de Entidade Social com personalidade jurídica, devidamente

reconhecida como de utilidade pública municipal e constituída ou mantida ou provida pela

organização religiosa beneficiada pela regularização.

§3° O imóvel localizado em áreas verdes ou institucionais, ocupados por

organização religiosa de que trata o caput, será retomado pelo Poder Público quando a

organização religiosa deixar de executar os trabalhos sociais através da Entidade Social que

realizará os trabalhos sociais, locado por ela ou cedido a ela, a qualquer título, desde que tal imóvel

seja localizado, exclusivamente, no Município da Estância Turística de Guaratinguetá.

Parágrafo único. Para fins desta lei, entende-se como Entidade Social aquela

sem fins lucrativos e que colabore com a Administração Pública no atendimento às famílias, às

crianças, aos adolescentes, aos idosos, indivíduos e grupos em situação de vulnerabilidade ou de

risco social e pessoal;//

A Organização religiosa deseja a regularização de dois terrenos situados na Rua

Pires Barbosa   485, no Bairro Campo do Galvão (os quais estão devidamente descritos nos

memoriais descritivos), onde se localiza sua sede, terrenos estes cedidos em 1976 pelo Município

em conformidade com a Lei Municipal n^ 1.440/1976 e o Decreto Municipal n^ 3.863/1996, ambos

deste Município. Verifica-se que todos os requisitos legais foram devidamente cumpridos.

Dessa feita, em consideração restrita aos aspectos jurídico-legais em apreço,

com base na Constituição Federal, na Constituição Estadual de São Paulo, na Lei Orgânica do

Município e na Lei Municipal n^ 5.056/2020, é o presente Projeto de Lei pela Concessão de Direito

Real de Uso para a ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA ASSEMBLEIA DE DEUS, exclusivamente pelo período

de realização do trabalho social mantido pelo LAR DE ASSISTÊNCIA PARA IDOSOS E CRIANÇAS EM

GUARATINGUETÁ.
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Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobre Pares

considerações de elevado apreço e distinta consideração.

,RCUS AtfJQfUSTIN SOLIVA

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
GRACIANO ARILSON DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seção de Secretaria e Expediente. - SPM/am.
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c —n,»^.ap PROJETO DE LEI EXECUTIVO   052, DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Autoriza a Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Guaratinguetá a conceder Direito
Real de Uso à Organização Religiosa
Assembleia de Deus, no município da
Estância Turística de Guaratinguetá e, dá
outras providências.

Art. l^ Fica autorizada a Prefeitura Municipal da Estância Turística de

Guaratinguetá, nos termos da alínea "c", do inciso Vil, do artigo 180 da Constituição do

Estado de São Paulo, da Lei Municipal n.° 5.056 de 08 de abril de 2020 e do artigo 115,

§ l^, da Lei Orgânica do Município de Guaratinguetá, a conceder Direito Real de Uso, à

Organização Religiosa Assembleia de Deus, CNPJ 48.551.550/0001-25, do imóvel situado

na Rua Pires Barbosa, n^ 485, no Bairro do Campo do Galvão, especificamente de duas

áreas pertecentes ao Município, sendo a primeira, uma área de 311,60 metros

quadrados com o seguinte memorial descritivo e planta, constante do Processo

Administrativo n^ 111706/2020:

"Um terreno, desmembrado da Gleba "A", localizado entre as Ruas Cel. Pires

Barbosa, Rua Dona Nené de Moraes, Rua Dr. Castro Santos e Rua Dona Nené Figueiredo,

no Bairro Campo do Galvão, com a seguinte descrição. Considerando o ponto de

Referenda (PR), situado no cruzamento das Ruas Dona Nené Figueiredo com a Rua Dona

Nené de Moraes, desse ponto segue em linha reta, pelo eixo da Rua Dona Nené de

Moraes, numa extensão de 121,00 m, até encontrar o Ponto de Situação 2 (PS2), desse

ponto deflete a direita com ângulo de 90°0'0" e segue em linha reta numa distância de

5,00 m, até encontrar o Ponto 18 (P18), início da Área a ser descrita. Desse ponto deflete
o direita com angulo de 90°0'0" e segue em linha reta numa distância de 15,20 m,

confrontando com a Rua Dona Nené de Moraes, até encontrar o Ponto 15 (P15). Desse

ponto deflete a esquerda com ângulo de 90°0'0' e segue em linha reta numa distancia

de 20,50 m, confrontando com o Imóvel n° 61 da Rua Dona Nené de Moraes n° 61 e

Inscrição Municipal: 02-017-018-00, até encontrar o Ponto 16 (P16). Desse ponto deflete

o esquerda com angulo de 90°0'0" e segue em Unha reta numa distância de 15,20 m,

confrontando com os imóveis da Rua Dr. Castro Santos da seguinte maneira: 3,80 m com
o imóvel n° 444 e Inscrição Municipal: 02-071-004-01; 4,80 m com o imóvel n° 440 e
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Inscrição Municipal: 02-071-004-00 e 6,60 m com o imóvel n° 424 e Inscrição Municipal:

02-071-003-00, até encontrar o Ponto 17 (P17). Desse ponto deflete a esquerda com

ângulo de 90°0'0" e segue em linha reta numa distância de 20,50 m, confrontando com
o imóvel da Rua Dona Nené de Moraes, Matrícula 11.337, até encontrar o Ponto 18,

voltando ao ponto de início, fechando o polígono com área de 311,60 m2."

A segunda área a ser concedida de 930,16 metros quadrados com o seguinte
memorial descritivo:

"Um terreno, desmembrado da Gleba "A", localizado entre as Ruas Cel. Pires

Barbosa, Rua Dona Nené de Moraes, Rua Dr. Castro Santos e Rua Dona Nené Figueiredo,

no Bairro Campo do Galvão, com a seguinte descrição. Considerando o ponto de

Referenda (PR), situado no cruzamento das Ruas Dona Nené Figueiredo com a Rua Dona

Nené de Moraes, desse ponto segue em linha reta, pelo eixo da Rua Dona Nené de

Moraes, numa extensão de 145,40 m, até encontrar o Ponto de Situação l (PS1), desse

ponto deflete a direita com ângulo de 90°0'0" e segue em linha reta numa distância de

5/00 m, até encontrar o Ponto 8 (P8), início da Área a ser descrita. Desse ponto segue em

linha reta e mesmo sentido anterior, numa distância de 20,50 m, confrontando com o

imóvel da Rua Dona Nené de Moraes, Matrícula n° 11.337, até encontrar o Ponto 7 (P7).

Desse ponto segue em linha reta no mesmo sentido anterior numa distância de 20,50 m,

confrontando com o Imóvel da Rua Dr. Castro Santos Matrícula 4.092, até encontrar o

Ponto 6 (P6). Desse ponto deflete a esquerda com ângulo de 90°0'0' e segue em linha

reta numa distância de 12,36 m, confrontando com a Rua Dr. Castro Santos, até

encontrar o Ponto 5 (P5). Desse ponto segue em curva a esquerda com raio de 6,83 m e

de desenvolvimento de 8,07 m, confrontando com a esquina das Ruas Dr. Castro Santos

e Rua Cel. Pires Barbosa, até encontrar o Ponto 4 (P4). Desse ponto segue em linha reta

numa distância de 29,60 m, confrontado com a rua Cel. Pires Barbosa, até encontrar o

Ponto 3 (P3). Desse ponto segue em curva para a esquerda com raio de 7,35 m e de

desenvolvimento de 12,73 m, confrontando com a esquina das Ruas Dona Nené de

Moraes e Rua Cel. Pires Barbosa, até encontrar o Ponto 2 (P2). Desse ponto segue em

linha reta numa distância de 19,55 m, confrontando com a Rua Dona Nené de Moraes,

até encontrar o Ponto 8 (P8), voltando ao ponto de início, fechando o polígono com área
de 930,16 m2."
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Art. 2^ A concessão de direito real de uso perdurará pelo período de realização do

trabalho social da Entidade Social constituída, mantida ou provida pela organização

religiosa beneficiada, cuja motivação de relevante interesse público se justifica, pêlos

serviços desenvolvidos pela Organização, desde 1980, na realização de serviços de

Proteção Social Espacial de Alta Complexidade, para o serviço de Acolhimento

Institucional atendendo ao Plano Municipal de Assistência Social.

Art. 3^ A organização religiosa continuará utilizando o imóvel, objeto da

concessão, realizando suas atividades finalísticas, durante o prazo estabelecido no

art. 2°.

Art. 4^ O imóvel mencionado no art. 1° será retomado pelo Poder Público

quando a organização religiosa deixar de executar os trabalhos sociais através da

Entidade Social constituída, mantida ou provida por ela, com a devida aprovação da

Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, ficando obrigado o

Concessionário a restituir o imóvel independentemente de prévia notificação, caso em

que acrescem ao imóvel, todas as construções e benfeitorias nele realizadas.

Parágrafo único. A retrocessão, neste caso, dar-se-á de pleno direito, ficando a

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá desobrigada de indenizar o

Concessionário, pela construção de obras ou benfeitorias.

Art. 5^ As despesas na elaboração da escritura pública, bem como seu registro,

ficarão a cargo do Concessionário e, as demais despesas oriundas da execução da

presente Lei, correrão por cota de verbas próprias, consignadas no orçamento do

Município, suplementadas, se necesssário.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor, ^a çla^da sua publicação.

RCUSA'^I^USTINSOLIVA
Prefeil^/Munidpal
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^o,i^<^^.solY^auaaerc^:u^,1672*49S-70,TO
1^'â&Cástrü.^l,<«^feN^^áçâoi. q<<e;3.kie>'Toi Ïeílàt.ipoï %góNíaa"SeÏXe»"'
^^teq ,^r^ileira»v|>, afÍyo$r3^t^íâí-a& 1Lâï-í,lttecï-í"t;a';aò ^K» aQlbj^i.^ieïO'
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á8-.hipGtaça^:la»rads ne-l i, vra M?7yïs:ï>Í5j^ÏaSSÏÏ'^a:í-o •dasïa: cidadQ»:o S.mo,
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?vtAesCSïtíari.Ofenifcirisíts rslttipsa. g.etí. flfis lüï;t>ati%os,dâ9€.áaïïitíïi^;e repra&:siïtea.
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ito p»lri«onio •unicip*l».»a e»»»
dato, • CAIXA DE BENEFXCCNCIA O?
AÇ5ISTÊNCIA SOCIAL DA IGRE3A EVAN
GéllCA ASSEMBLEIA OE DEUS

O DOUTOR WALTCR 0€ OLIVEIRA MELLO, Pr»faito do Wunl-
cípio da GuaraUnguata,

faz aabar qua a Câmara Flunicipal de Guaratinguütà •-
irov&u Q ela sanciona s proflaulga • aaguinte LÊ I í

ft»U®ç/ÏB\* Fie» o Pe^dar Exacutivo autorizado a c»d»r, ®BI comotlji
to» pala prazo da 30 (trinta) anoa, a CAIXA DE BENE-
FICÊNCIA OE AS5ISTi?NCIA SOCIAL DA IGRE3A EVANGÉLICA
ASSEMBLEIA DC D£US, socÍBdada civil ••m fin» luccaU
va», com sada nesta cidade, oa Lota» núfflTo» l» 11 9
12 (um, onz» • doz»), da Quadra IÏ, do lotaadwnto do
•ntiljo "caspo da £aportivan, pertscantss ao Patrimo-
nio Huolcipal, caracterizactog na planta anexa a int£
grants da Lei Municipal nufflTO 1431/76, de 50,06.76»
^«rfazendo os três lotss a araa total d» 910»00 ÍR (-
(novcantos e dez mBtroa quadrado»)«

Rrtigo 28-0 terrano refarido no artigo antarior 8«rà d»stin*do
• conatrução da séd» da intidada conodatária, a d» -
prídios para auas atividadaa paralel»», cuja» obr—
•«rao pala mesma custaado»

Artigfl 50 - Caducara o coreodato aã • •ntidad» comodataria ctaixar
d» axistir ou se deixar de utilizar a imóvel por mai»
t^t 3 (três) ro»»®», ou earecT d» ycurao» para o cig»
prlsrnto de aeu» fins tt»tatutário».

§ único - Caductiodo o cotaodato, ou di»»olvando-»B a «ntidatía -
CBaiOttataiia» a» inatalaçoe» ou nalhorainentos intro»
cktïido» no taryna •a r ao incorparadoB ao Património
ftünicipal, ínclusiVB •< conatri^õ»» ou •dificaço»» «
n«l» •xlstsnte», dBfesa a axigincia chi qualquer intí£
nizaçao,
A •nUd«d« comodatíria B obrigada a con»Tuar, con—
•• fo»»« ••u» o iffloval cadido, nio potil»ndo csda-lo •
tareei roa ï no todo ou am pari», • rrm drtinà-lo • -
•feividadas ostranhas as praviat»» neata Lei a era sau»
Eatatutos, sob pana d« rsspondT por jisrdas a dano»,
•IÍB da sxtinçao do coNodato.

Artigo 4« -

Wo<. 11-7-7i

i
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GUARATINGUETA

Aï.tigy ^ • A comodataria nïo poda ri, •• qualqu«r twipo, rncobnr
d» Prafaitura qutiaqucr d»«p»a«» feita» ccMn o UIB tto
laóvl objeto do cofflodafco,
S»i corrando riaco o objate (to pr«««nt« coaadato, -
juntaffienta com outros ben» tía comodatail», •ntapuaa»
•»ta a salvação da aaus ban», abandonando o» da Pta-
faitura, ro«pondará paio dano con«equ»nt«» ain4^ qu«
ocorra por ca»o fortuito ou d» força maior*

AïUgo 7fl • £«ta Lai »ntrará om vigor na data d« •ua put^ll^sacio,
ravogando as diaposiçdes ara contrario,

PREFEITURA MUNICIPAL DE GÜAfiATINGUETÃ,
cto »<»• da •etarobro da 1976

ito

WALTER <OLÏV^I^A
remiti

ME c

dia»

Publicada nesta Prafaitur^, n^ dat» aupra
R»gistrad« no Livrt? \?a8, L^is/Muni^ifi^i» nC XI

.LU^ GUJHARffES DE
Safcretário do «xpi

ÍSTSO»
ienta

f
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GUARAT1NGUETÂ (anterior) será destinado â coastruçSo da sede da en
tidade oomodatâria» e do prédio para suas atividades
paràíelas, cujas o'bras serão pela mesma custeadas,

Artigo 3fi - Caducará o comodato se a entidade eoaoa.a-baria âei.
xar de utilizar o imáTel por mais de 3 (três) meses, ou. oare-
ocr de recursos para o cumpriTaeatode seus fins estatutários*
§ único - Caducando o comodato, ou âissolTendo-se a entidade
comodatária., as instalações ou B.elh.oraaôïitos introduzidos no
terreno serSo incorporadas ao Pa-trimônio Munioipal» inolusive
as construçSes ou edifieacS'es nele existentes, defesa a exi -
gênoia de qualquer indenizaç 5o «Artigo 42 - A en-tidaâ.e cómoda
tária ê obrigada a conservar, como se fosse seu o iadvel oeâá^
do, não podendo cedê-lo a terceiros, no todo ou. em paste, e
nem destiiiâ-lo a atividades estranhas às previstas nesta lei
e em seus Estatutos, sota pena de responder por perdas e danos,
aléia da extinção do coaodato» Artigo 5s - A coaodatâria nSo po
dera, Ka qualquer teiapo, recobrar da Srefeitura q.uaisquer des-
pesas feitas côa o uso do isidTel ol^áeto do comodato» Artigo 68
Se, correndo risco o o'bjeto do preseate comodato, áUQtamente
eoa outros "bens da como dataria, antepuser es-ta a salvação de
seus bens, abandonando os da Prefeitura, responderá pelo dano
consequente, ainda cue ocorra por caso fortuito ou de força
maior» Artigo 7s - Esta liei entra em vigor na data de sua vo. -
^licaçSo, revogando as disposições eia contïáido* Erefeitara Mu
nicipal de Guaratiaguetá, aos oito âjLas do mês de setealaro de
l» 976* (Assinado) ??alter de Oliveira Mello -Er efeito— Pa'bli-
cada sesta ?• na data suprao Begistraàa ao Livro/çías lieis J£axL±
ci^ás KS XE» (Ãssiïíado) I>u.xa &üiaarâes de Gast^-ç'' - Secretário
do Expedieate."-

í}UÀHÁïïHG-OS2^, 29^/432
^7~^.

= -^mQy^SMM. ^ oir^
ÏSESISITO SQSICITÁï

/
o 32E 1.976

?AS'I?0!i A23EIiBiO BUZÀ a

?ICÊNGÏÂ SE ÂSSIS2ÊÍCIÃ SOCIAÏ.
32S BED'S

S'SS5E3gOHHASs

Moa 11-9 -ÍS

CAIXA BB
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GUA8ATINGUETÁ

ESGBITURA PARCICÜUB Í)E COMOIU120 BE
BEHO SO ÏASRTSQSIO ÏÍDIíICIPAI, X SUA COSO-
ÏTEL ?IS^ BABBÔSA PÁRA A GADCA 22E BENE?!
OIÊEïGIA 22E ASSISÏÊNOIA SOOIAI* DA KïBEJÀ
E7AÍT&3LICA ASSa©ZÏlÂ J2E SiEUS.-

SAIBAM todos quaiitos a presea-te escritura particalar de
OOMOBASO vireni q[ue, aos viiiíe e nove dias do mês de outubro
de ua axil novecentos e setenta e seia, nesta cidade de Suara
tinguetá, Estado de São Paulo, coapareceram as partes entre
si justas e coïitratadas, de um lado a EEEEFEITHRÁ MUHIOIPAIf BE
&UABÀÏIIÏ&USTX, neste ato representada pelo seu Ïirefeito, SOU-
203 WALIBB1.33E OI<IV2I£À MSLLO, toasileiro, casado, advogado,re.
siden-fce e domiciliado nesta cidade, inscrito QO OÏS sob ntfcie-
ro 161.481.778, e de outro lado a CAIXA BE BENÏFIGÊNCIA BE AS
SI3ÏÊNGIA SOCIÂIi DÁ ISESJA B7Â!fâ2l3:OÁ àSS-SSSBJSlA m EEüS. nês
te ato representada .gelo seu Sresidente, PAaiOB Â3BLINO BUZÁ,
brasileiro» casado, pastor religioso, residente e domiciliado
nesta cidade, inscrito ao CH* sob ni&aero 319.398.808/15, pa-
ra o fia especial de firiaarem esta escritura de como dato de
aia terreno do paíriaonio municipal, localizado à RUA COSOKSí
?IBES BA2i]BOSA, esg.uina com o yroloagaaeato da BUA 330ÜÏ05 CA3-
TSO SANÏOS, cumpriado assim o que Tea disposto na liei Munici-
pal HS 1.440, de 8 de setosbro de 1<976» cuja transcrição se
faz eaá seguida: ———————————.-«-^.—^—-—_—-
SEI N® 1»4+0, de S de setes&te-o de 1<976 - I&spSe s$i>re a ces-
são de terreno <|ç^patria5aio municipal, ©a comodato, â Caixa

de Beneficência de Assistência Social da Igreja SvaaigSlica As^
semlslêia de 3ôus» - O Doutor yalter âe Oliveira Mello, Erefe^
to do Município de (ïuaz-atisguetá, faz saíer que a Cssaïa 3£ïmi
ci pal aproTOtt e ele saacáona e promulga a seguinte Seáï Arti-
go is - Ïiea o Boder Executiva autorizado a ceder, ea coaoda-
to, pelo prazo de 30 (trinta anos), à Caixa de Bfâieficêacia
de Assistência Social da Igreja Eyaagélica Asssalileia de Seus,
sociedade civil sea fias lucratiTos, COBI sede aesta ci<tede, os
lotes números l, 11 e 12 (usi, onze e doze), da. Qaadra n, do
3k»teaaeato ao antigo "Gaapo âa Esportiva", pertencentes ao ï>a.-
triaõnio Muaíci^il, caracterizados aã plaata aüexa e iats.graa-- '
te da Sei ^xaicípal niSaero 1»431/76, de 30»ô»76, perfazeaâo os
três lotes a área total de 910,<N) a.2 (aoyece^toa. e dez aetros
quaârados)» Artigo 25-0 terrexio referido ao artigo aaaterior

*tc= ;I - 9 -7í i
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"^ DECRETO   3.863, de

10 de NOVEMBRO de 1996

Dispõe sobre Permissão de Uso à
Assembleia de Deas, de imóvel
pertencente ao Património da
Municipalidade.

GUARATINGUETÁ SP O SENHOR NELSON ANTÓNIO MATHÍDIOS DOS SANTOS,
Prefeito do Muivicfpio de Guaratingiieta, no uso das atribuições do cargo
e, especialmente, das constantes do artigo 106, I, letra "g", combinado
com o artigo 118, § 3°, da Lei Orgânica do Município de Guaratinguetá,

DECRETA:

Artigo 1° - É concedida PERMISSÃO DE USO, pelo prazo de 10 (dez) anos,
à ASSEMBLEIA DE DEUS, do imóvel pertencente ao Património Municipal, localizado na

Rua Coronel Pires Barbosa, n° 485, no bairro de Campo do Galvão, coin area total de 311,60

m2 (TREZENTOS E ONZE METROS QUADRADOS E SESSENTA DECÍMETROS

QUADRADOS), a seguir descrita, constíinte de Memoriaí Descritivo ê Planta, que fazem parte
do Processo Administrativo n0 01-008510/96-6:

\^'

"Tomamos como ponto de referência o Ponto R (PR), situado no cruzainento

dos eixos das Ruas Nené Figiieiredo e Rua Dona Nené de Morais, desse ponto, segue em linha
rela sobre o eixo da Rua Dona Nené de Morais, numa distância de 106,00 inetros, até encontraj-

o Ponto S (PS); desse ponto, deflete-se à direita em ângiilo de 90000 e segiie em linha reta numa

distância de 5,50 m até encontrar o Ponto l (PI), inicio da presente descrição. Desse ponto,

segue em linha reta numa distância de 20,50 m, confrontando-se com área que consta pertencer

a Jurandir Lopes, até encontrar o Ponto 2 (P2); desse ponto, deflete-se à esqiierda em ângulo de

90°00 e segue em linha reta numa distância de 15,20 m, confrontando-se com área de diversos

proprietários, até encontrar o Ponto 3 (P3); desse ponto, deflete-se à esquerda em ângulo de

90 "OO e segue em linha reta numa distância de 20,50 m, confrontando-se eom área pertencente a

Máximo Monteiro dos Santos França, até encontrar o Ponto 4 (P4); desse ponto, deflete-se à

esquerda em ângulo de 90°00 e segue ein linha reta nun-ia (listância de 15,20 in, até encontrar o

Ponto l (Pl), início da presente descrição, encerrando-se uma área de 3U,60.m2 ."
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\ DECRETO N" 3.863, de
19 de NOVEMBRO de 1996

- fls.2

GUARATINGUETÁ SP

Artigo 2° - O imóvel objeto da presente Permissão de uso destina-se,
exclusivamente, à utilização para fins sociais e educacionais.

Artigo 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispo&ições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGÜETÂ, aos dezenove dias de/mês de novembro
de 1996.

M

NELSON ANJONIO.MATHÍDIOS DOS SANTOS

CARLOS AJ
SECRETARIO
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BARBOSA VAStONCELOS
IPAL DA ADMINISTRAÇÃO
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Publicado nesta Prefeitura na data supra.
Registrado no Livro de Decretos Municipais n" XXX.
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LEI MUNICIPALNS 5.056, DE 08 DE ABRIL DE 2020

OMftíngu^i -SP

Dispõe sobre a regutarizaçSo; por parte da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Guaratinguetá, dos imóveis localizados nas áreas
verdes ou institucionais ocupados por
organizações religiosas para a realização de suas
atividades finalísticas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono aseguinte Lei:

ïysiw

^ IS

-Si- WS
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Art. 1° Fica permitida, no termos da presente Lei, e de acordo com o inciso
Vil, do artigo 180, da Constituição do Estado de São Paulo em seu § 3o, a regularização, por
parte da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Quaratinguetá, dós imóveis localizados
nas áreas verdes ou institucionais ocupados por organizações religiosas para a realização de
suas atividades fínalísticas, mediante compensação ao Poder Público Municipal, através da
comprovada realização de trabalhos sociais por meio de Entidade Social com personalidade
jurídica, devidamente reconhecida como de utilidade pública municipal e constituída ou
mantida ou provida pela organização religiosa beneficiada pela regularização.

§ 1° Para efeito do disposto no caput, entende-se por regularização a
concessão de direito real de uso, transferindo, de forma gratuita, o uso do imóvel público à
organização religiosa localizada na área verde ou institucional, cuja ytilizaçao seja consolidada
até dezembro de 2004, para a realização de suas atividades fínaiísticas.
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§ 2° A concessão de direito real de uso de que trata o § 1° se dará mediante
Lei e perdurará pelo período de realização do trabalho social da Entidade Social constituída ou
mantida ou provida pela organização religiosa benefíciada.

§ 3^ O imóvel localizado em áreas verdes ou institucionais, ocupados por
organização religÍQsa de que trata o çaput, será retomado pelo Poder Público quando a
organização religiosa deixar de executar os trabalhos sociais através da Entídade Social
constituída ou mantida ou provida por ela, com a devida aprovação da Camará Munieipal.

Art. 2° A atividade social, objeto da compensação de que trata o caput do
artigo 1°, poderá ser realizada no próprio imóvel objeto da regularizaçap ou em outro imóvel,
desde que seja de propriedade da signatária, locado por ela ou cedida a ela, a qualquer título,
ou, ainda, de propriedade da própria Entidade Social que realizará os trabalhos sociais» tocadQ
por ela ou cedido a ela, a qualquer título, desde que tal imóvel seja localizado, exclusivamente,
no Município da Estância Turística de Guaratinguetá.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se como Entidade Social
aquela sem fins lucrativos e que colabore com a Administração Pública no atendimento às
famílias, às crianças, aos adolescentes, aos idosos, indivíduos e grupos em ^ftuaçao de
vutnerabijidade ou de riscQ social e pessoal.
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Art, 3^ As organizações religiosas de que trata o caput do artigo 1° que não
tenham constituída ou que não sejam mantenedoras ou provedoras de uma Entidade Social
com personalidade jurídica e devidamente reconhecida como de utilidade pública municipal,
aptas a permitir a compensação com o Poder Público, terão o prazo de cinco anos,contadosa
partir da notificação do Poder Público Municipal/ para construir esse trabalho compensatório e
solicitar a regularização do imóvel ao Poder Público Municipal.

SB
:ïff

Parágrafo único, A organização religiosa continuará utilizando o imóvel,
objeto de regularização, realizando suas atividades fínalísticas,durante o prazo estabelecido no
cap ut.

Art. 4^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos oito dias do mês de abril de
dois mil e vinte.

:ïl
:'^'Sah.i;

St!

mi

/

MARCUS AUQU^TIN SOLIVA
Prefeito 'Municipal

•-?
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palcr^l|ri M

)NIQR
da Administração

Projeto de Lei Legislativo n0 0009/2020,
de autoria dos Vereadores Mareio Almeida, Marcelo CoytinhôCelâQ" é
Luizao "da Casa de Ração".

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n° LIV,
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Estado de São Paulo - Brasil

MEMORANDO  53/2021 -JUR/lfca
Data: 12/08/2021
De: Luís Flávio C. Alves - Diretor Jurídico
Para: Graciano Arilson dos Santos - Presidente
Ref.: Projeto de Lei Executivo n° 52/2021

Exmo. Sr. Presidente

O Projeto de Lei Executivo em epígrafe autoriza a Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá a conceder Direito Real de Uso à

Organização Religiosa Assembleia de Deus, no município da Estância Turística de

Guaratinguetá e, dá outras providências.

Em análise perfunctória, de natureza preliminar, que em hipótese

alguma afasta a necessidade de parecer conclusivo por parte de Egrégia Comissão

de Constituição, Justiça e Redaçâo da Câmara, esta Diretoria entende cumpridos

os requisitos dos incisos III e IV, do art. 153, da Resolução n° 493, de 08 de agosto de

2002, estando, o Projeto em epígrafe, neste ponto em condições de ser recebido

pela Mesa Diretora desta Casa de Leis.

Atenciosamente.

2^;

"LUÍS Fpât^^ESAlí ALVES

Diretor Jurídico

Avenida João Pessoa, 471 - Pedregulho - CEP 12515-010 - Tel.: (12) 3123-2400
http://www.camaraguaratingueta.sp.gov.br - e-mail: camara@carnaraguaratingueta.sp.gov.br
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